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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Oficio  n°. 660/2020-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 1° de dezembro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 010/2020. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei Complementar e sua justificativa, que "Cria cargos efetivos de Agente 
Comunitário de Saúde no, Quadro de Pessoal da Prefeiturb necessários à área de 
saúde e altera a Lei Complementar n°. 058/2005, conforme especifica". 

Considerando a urgência da propositura e a proximidade do final de ano, 
solicitamos que a referida propositura seja apreciada em regime de urgência 
especial, como também seja convocada a realização de sessão extraordinária para 
a apreciação em segundo turno, nos termos previstos no Regimento lnterno dessa 
Casa de Leis. 	' 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ARG/CBLG/MVR/ammm 
OF 
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PAÇO .MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19700-019 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei•Complementar n°.  010  ,de 1° de dezembro de 2020 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei Complementar, que "Cria cargos efetivos no 
Quadro de Pessoal da Prefeitura necessários a  area  da saúde e altera a Lei 
Complementar n°. 058/2005, conforme especifica". 

É proposta a criação da seguinte quantidade de cargos efetivos: 

Quantidade de Cargos Denominação do cargo Referência 
Atual Necessidade Vagos Criados _ Futura 

59 10 0 10 69 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Anexo VI da  LC  
058/2005 	' 

A criação dos cargos de Agente Comúnitário" de Saúde é necessária e 
urgente para atendimento do Departamento Municipal de Saúde, tendo em vista o 
incremento das atividades de saúde, em decorrência da pandemia da Covid-19 e da 
proximidade da temporada de chuvas e calor, propicias ao aumento de casos de 
dengue e outras doenças. 

' Os Agentes Comunitários de Saúde serão contratados para atuar no 
Conjunto Habitacional Dona Lina Leuzzi e nas equipes de Atenção Primária em 
Saúde da UBS da Vila Popular. A necessidade de contratação desses profissionais, 
se verificou em meados do ano, mas, como não havia vagas e 'iniciava-se o periocio 
eleitoral, deliberou-se por postergar o envio desta propositura de criação de vagas 
para os referidos cargos, o que, fazemos agora face a excepcionaliclade do caso e 
necessidade urgente de se contratar tais profissionais. 

As vagas dos cargos criados serão providas por profissionais aprovados 
no Concurso Público n° 02/2018 e integrarão o Anexo VI da Lei Complementar n°. 
058, de 22 de dezembro de 2005. 

Os efeitos finânceiros desta propositura constam do Demonstrativo de 
Análise e Deliberação sobre o Aumento da Despesa, que acompanha esta 
propositura, elaborado nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Posto isto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os 
bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e 
votação desta propositura. 

Atenciosamente. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 0 (1 0,  DE 1° DE DEZEMBRO DE 2020 

Cria cargos efetivos de Agente 
Comunitário de Saúde no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura necessários a  area  
de saúde e altera a Lei Complementar n°. 
058/2005, conforme 'especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE PARAGUAO PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Ficam criados cargos efetivos no Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista, nas respectivas quantidades, 
denominações e referências: 

Quantidade 	' Denominação do cargo Referência 

10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE Anexo VI da LC
058/2005 

§ 10 Os cargos criados integrarão o Anexo VI — Quadro de Pessoal e 
Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo de Agente Comunitário' de Saúde, 
de Agente de Combate As Endemias e de Agente de Saúde, da Lei Complementar 
n° 058, de 22 de dezembro de 2005. 

§ 2° Os requisitos, jornada de trabalho e atribuições do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde constam do Anexo - Descrição e Requisitos de Provimento 
dos Cargos de Provimento Efetivo, da Lei Complementar n° 058, de 22 de dezembro 
de 2005.  

Art.  2° Fica o Poder Executivo autorizado a consolidar a Lei 
Complementar n°. 058, de 22 de dezembro de 2005, com as alterações promovidas 
por esta lei complementar.  

Art.  30  As despesas decorrentes desta lei complementar correrão A conta 
de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do Município, 
suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 1 de dezembro de 2020. 

ARG/CBLG/MVR/aMmm 
PLC 
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Tabela 1 -'Tipo, Descrição, Quantitativo, ESpecificação e Valor Mensal da Nova Despesa 

i 
Tipo de Açao 

x Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental (LRF,  art  16) 

Despesa Obrigatória de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato Administrativo 
Normativo com execução superior a dois exercícios (LRF,  art.  17) 

Descrição Ampliação do número de Agentes Comunitários de Saúde para 10 
` 

Data de Inicio Prevista 	DEZEMBRO/2020 	 - 

Quant Especificação da Despesa Pré-operacionall  Valor (R$) 
- , 

(a) Subtotal ._. 
Quant. Especificação da Despesa Operacional2  Valor (R$) 

10 Ampliação do amero de Agentes Comunitários de Saúde R$ 22.036,00 

-(b) Subtotal 
(c) Total (a+b) R$23.872,33 

Tabela 2 - Estimativa Trienal da Nova Despesa3  
Mês [Exercício Atual] (R$) [Exercido 2] (R$) [Exercício 31 (R$) 

Janeiro » » R$ 22.036,00 R$ 22.036,00 
Fevereiro 

» 
R$ 22.036,00  R$22.036,0Õ  

,  
Margo  R$ 22.036,00 R$ 22.036,00 
Abril R$ 22.036,00 R$ 22.036,00 
Maio R$2203600 R$2203600 
Junho R$2203600 R$ 22.036,00 
Julho R$22.036,00 ' R$ 22.036,00 
Agosto 	, R$ 22.036,00 R$ 22.036,00 

Setembro, » » R$ 22.036,00 R$ 22.036,00 

Outubro R$ 22.036,00 R$ 22.036,00 

Novembro R$ 22.036,00 R$22.036,00 
Dezembro R$23.872,33 R$44.072,00 R$44.072,00 

Total (R$) R$ 23.872,33 R$28646800 R$ 286.468,00 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO I - Solicitação de Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa (LRF,  arts.  16 e 17) 

MEMORANDO n2. 881/2020-DESA 
DE: Departamento Municipal de Saúde 
PARA: Unidade Contábil-UC 
OBJETO: Análise e deliberagdo acerca da criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art  16 ou  art  17 da Lei 
Complementar Federal n5,101/2000 (LRF). 
JUSTIFICATIVA: Ampliação do número de Agentes Comunitários de Saúde para 10, para desempenhar suas funções no 
bairro Lina Leuzzi e nas equipes de Atengdo Primária em Saúde — Unidade Vila Popular, conforme Oficio n5  205/2020, 
de 18 de novembro de 2020, subscritos pelo Médico Auditor e dirigente do DEPARTAMENTO. 

ObServaÇÕes: R$1.400(salário) + R$ 560,00 (Insalubridade) + R$ 243,60 (patronal,) -- R$2.203,60  pot-  agente 
1 	Despesas com ocorrência no(s) primeiro(os) mês(es) para implementação da ação governamental. EL: Despesas ' 

de aquisição de mobiliário e equipamentos; 
2  Despesas mensais relativas a manutenção da agdo. EL: despesa de pessoal, locação de equipamentos, Agua e 

energia elétrica devem ser quantificadas e projetadas para ‘cada mês do exercicio em que a mesma entrar em vigor e 
para os dois exercicios subsequentes; , 

A atualização dos valores de bens e serviços para os periodos seguintes, bem como o aumento dos gastos com 
pessoal decorrente da revisão geral anual devem sempre ser considerados utilizando um ihdice de correção. EL: 
IPCA do IBGE. 

Paragua 	aulista-SP, 24 de novembro de 2920. 

CRISTIANE BOMFIIDE JMA GOMES 
Diretora do Departamn Municipal de Saúde 

Prefeitura, Municipal da Estancia Turística de Paraguacu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-60o 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turistica de Paraguacu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

ANEXO II — Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de bespesa 

MEMORANDO n°. 59/2020DEAF/CONT- 
DE: Unidade de Planejamento/Contábil 
PARA: Depto de Saúde 
OBJETO: Análise e deliberação acerca da criação ou aumento de despeSa, pára atendimento do  art.  
16 ou  art.  17 da Lei Cornplementar Federal n° 101/2000 (LRF). 

1 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO  E FINANCEIRO  (arts.  16, 17, 19,20, 21 e 22, LRF) 

Tabela 1 - Estimativa Trienal do Impacto da Nova Despesa  (art.  16, I, LRF) 
Especificação '2020 .2021 2022 

(a) Superavit ou Deficit Financeiro do 
Exercício Anterior (= Balanço) -7.436.209,27 900.000,00 _A .500.000,00 

(b) Receita Prevista (= LOA atual) 171.502.990,00 177.130.179,80 184.550.921,97 
(c) Disponibilidade Financeira (a+b) 164.066.780,73 178.030.179,80 179.578.409,47 
(d) Despesa (= valor informado UR) 23.872,33 286.468,00 286.468,00 
(e) Impacto C5rçamentário% [(d/b)*100] 0,01% 0,1,6% 	- 0,16% 
(f) Impacto Financeiro% [(d/c)*100] 

• 0,01% 0,16% 0,16% 
Premissas  (art.  16,. 2°): 2°): 

I - Superavit ou Deficit Financeiro do Exercício Anterior: R$ -7.436.209,27. 

II - Receita Prevista na LOA atual: R$ 171.502.990,00  

iii. -  Valor da Nove Despesa:  of  Solicitaçêo do Departamento 

IV - Inicio de Vigência da Nova Despesa: 12/2020;Metodologia de Cálculo  (art.  16, § 2°): 

I - 	Superavit ou Deficit Financeiro: Valor estimado no Balanço do exercício. anterior. 

II - Receita Prevista: Valor obtido na LOA vigente. 

Ill - Disponibilidade Financeira: Superavit ou Deficit Financeiro somada A Receita Prevista na LOA atual.  

iv  - Impacto Oroamentario%; Valor Despesa dividido pela Receita PreVista na LOA multiplicado por 100. 

V - Impacto Financeiro%: Valor Despesa dividido bela Disponibilidade Financeira multiplicado por 100. 

Tabela 2 — Estimativa do Impacto da Despesa Total  corn  Pessoal sobre a Receita Corrente Liquida  (arts.  
19, 20, 21 e 22, LRF)' 

Especificação 
(A) Acumulada nos 
Ciltimos 12 meses 

(R$) 

(B) Estimada para 
os próximos 12 

meses (R$) 

(B — A)  Impact°  
• • (R$) 	• 

(a) Despesa Total com Pessoal (DTP)2  R$ 69.712.252t09 R$ 69.736,.124,42 R$ 23.872,33 
(b) Receita Corrente Liquida (RCL)3  R$ 155.112.759,45 R$141.000.000,00. -R$ 14.112.759,45 
(c) % Despesa Total com Pessoal  (DTP)  

sobre a RCL = [(a/b)*1001 44,94% 49,46% - 
(d) Limite ,Máximo  (art.  20, Ill, nb, LRF) — 

54,00% =[(b*54)/1001 R$ 83.760.890,1Q R$ 76.140.000,00 - 
(e) Limite Prudencial  -(art.  22, parágrafo 

Cmico, LRF) — 51,30% = [(b*51,3)/100] 
Rt 79.572.845,60 

4" R$ 72.333.000 00 , - 
Premissas e Metodologia de Cálculo: 
Tabela 2 a ser preenchida quando da criaoao ou aumento de despesa com pessoal. 

2  DTP  acumulada 12 meses e RCL acumulada e estimada 12 meses: obter informações no Setor de Contabilidade.  
DTP  estimada 12 meses =  DTP  acumulada 12 mesas + Valor Mensal da Nova Despesa x 12 meses (valor informado pela 

UR) 
*Dados  ref  11/2019 

Tabela 3 -- Estimativa do Impacto da Nova Despesa sobre as Metas Fiscais  (art.  17, §§ 2° ao 5°, 
LRF) 

Especificação 2020 2021 2022 - 
(a) Resultado Primário"(Anexo de Metas 

Fiscais da LDO) R$ 2.338.000,00 k$ 4.105.000,00 
_ 	(z. 

R$ 4.258.937,50 
(b) Resultado Nominal (Anexo de Metas R$ 10.500.000,00 R$ 8.230.000,00 R$ 8.538.625,00 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de S'do Paulo 

Fiscais da LDO) 
(c) 	Impacto 	da 	despesa 	criada 	ou 

aumentada ' sobre 	as 	despesas  
fiscais do exercício atual (= Tabela 
1, d) 

_. 

R$23.872,33 

R$ 23.872,33 
compensação 	nos 	periodos  

.. 

R$ 286468,00 

R$ 286.468,00 

R$ 286.468,00 

'R$ 286.468,00 

(d) 	Impacto .do(s) 	mecanismo(s) 	de 

seguintes: 	 = 
(d.1) aumento permanente da receita' - - - 
(d.2) redução permanente da despesa2  R$ 23.872,33 R$ 286.468,00 R$- 286.468,00 
(e) Resultado Primário com o impacto 

da despesa criada ou aumentada 
[(a-c)+d.1] ou [(a-c)+d.21 R$ 2.338.000,00 

. 

R$ 4.105.000,00 R$ 4.258.937,50 
(f) Resultado Nominal com o impacto da 

criada ou aumentada [(b-c)-Ed.1] ou 
[(b-c)4.d.2] R$ 10.500.000,00 R$ 8.230.000,00 R$ 8.538.625,00 

Premissas: 
' Anexar comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita e preencher a Tabela 4, a. Considera-se aumento 

permanente de receita o proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da base de calculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição  (art.  17, §3°, LRF). 

2  Anexar copia do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Liquida de Expansão de bocc, se tiver saldo, ou Anexar 
comprovante do mecanismo de redução permanente da dpspesa espreencher a Tabela 4, b: 	. 

3  Mecanismo(s) de compensação (aumento ou redução permanente de despesa): A despesa de que trata o  art.  17 da LRF 
não  sera  executada antes da implementação das medidas referidas no § 2° do  art.  17 da LRF, as quais integrarão 
instrumento que a criar ou aumentar  (art.  17, §2° e 5° LRF). 

Tabela 4 — Mecanismo de Compensação dos Efeitos Financeiros da Nova Despesa, nos Períodos 
Seguintes  (art.  17, §§ 2° ao 5°, LRF) 	 . 

Mecanismo de Compensação Especificação 2020 - 	2021 
(a) aumento permanente da receital - - - 
(b) redução permanente da despesa' - R$ 23.872,33 R$ 286.468,00 
Premissas e Metodologia de Calculo: 
' Anexo, o comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita. 
2  0 montante de despesa criada ou aumentada  sera  compensada com a redUodo permanente da despesa geral do Municipio, - 

observadas as disposiçaes da LDO e devidamente impactadas nos orçamentos dos exercicios seguintes, conforme copia 
anexado Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Liquida de Expansão de DOCC; ou, Anexo, o comprovante do 
mecanismo de redução permanente da despesa geral do Município. 

Tabela 5 — Adequação Orçamentária e Financeira com a LOA e Origem dos Recursos  (art.  16, ‘11, e  
art.  17, § 1°, LRF) 

FR' Dotação2  Natureza da Despesa3  valor (R$) . 
01,05 Pessoal e Encargos 3.1.9XXX R$ 23.872,33 	, 

(a) Saldo Atual da Dótação R$ 757.866,68 
- 	(b) Alteração de Dotação - 	 -R$ 34.601,00 

(o) Dotação Prevista na LOA  IRS  5.068.000,00 
(d) Despesa realizada até o momento [(c+b)-a] i 	 R$ 4.275.532,32 

, (e) Despesa a realizar R$ 357.732,28 
, 	 (f) Nova Despesa (Tabela 1, d) R$23.872,33 

(g) Saldo Estirnado da Dotação [a-(e+f)] R$-376.262,07 
, FI) Receita Corrente Liquida (RCL) últimos 12 meses R$`155.112.759,45. 

(i) % Nova Despesa / RCL [(e/g)*1001 0,02°4 
Situação ( X ) Adequada 

(se f > R$ 0,00) 

( ) Inadequada 
(se f-< R$ 0,00) 

I-16 	dotação 	especifica 	e 	suficiente 	(ou 	abrangida 	por crédito( 
genérico) para atendimento de todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
conforme os limites estabelecidos para o exercício. 



2 DELIBERAÇÃO 

Paraguagu Paulista-SP, 01 de Dezembro de 2020. 

jRóber1iBtoino da Silva 
- Contador 

• Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

( ) Irrelevante 
(s! 6 < 2%) 

Ressalva-se do disposto no  art.  16 da LRF a despesa cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, o limite de 2% da Receita 
Corrente Liquida, considerada irrelevante nos termos da lei de 
diretrizes orçamentárias. (LDO 2017,  art.  14)  

 

Premissas: 
' FR (Fonte de Recursos): 01 Tesouro; 02 Transferencias e Convênios Estaduais — Vinculados; 03 Recursos Próprios de 

Fundos Especiais de Despesa — Vinculados; 04 Recursos Próprios da Administração indireta ; 05 Transferências e 
Convênios Federais — Vinculados; e 06 Outras Fontes de Récursos. 	 , 

2  Dotação: Toda e qualquer verba prevista como despesa em orçamentos públicos destinado a fins especificos que possui 
codificação especifica presente, na LOA. 
Natureza da Despesa: conjunto de informações que formam o codigo é cohhecido como classificação por natureza de 
despesa e informa a categoria econômica, o grupo a que pertence a despesa, a modalidade de aplicação e seu elemento. 

Tabela 6— Compatibilidade com o PPA e com a LDO  (art.  16, II, LRF) 
Instrumento Programa Funcional Programátical Saldo Disporifvel(R$) , Nova Despesa (R$) 
PPA 2020 0017 10.301.0017.2024.0000 R$75786668 R$--23.872,33 

R$ 23.872,33 LDO 2020 0017 10.301.0017.2024.0000-  R$ 757.866,68 

Situação 
( X ) Compative 2  

( 	) Não Compatível 

A 	despesa 	esta 	conforme 	com 	as 	diretrizes, 	objetivos, 
prioridades e metas previstos no PPA e LDO e não infringe 
qualquer de suas disposigões. 	 - 

Observações: 
' Funcional Programática: classificação da despesa que combina a classificação funcional com a classificação programatica. 
2  Compativel com o PPA e LDO: a despesa faz parte de um dos programas inseridos no PPA e não contraria nenhuma das 

disposições da LDO, especialmente o Anexo de Metas de Resultados Fiscais. 

Considerando a analise realizada, informa-se que, a criação ou aumento da despesa: 

(X) TEM    ( ) NÃO TEM 	adequação orçamentária e financeira com a LOA. 

(X) É 	  ) NÃO É 	 compatível com o PPA e LDO. 

(c) NÃO - AFETARÁ (X) AFETARA...... .. . .... aS metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 
Metas Fiscais da LDO. 

( ) Ressalva-se do disposto no  art.  16 da LRF, pois, é considerado 6-relevante, nos termos da LDO. 

E delibera-se por: 

(X) SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação final. 
( s) RETORNARa Unidade Requisitante, pois, será necessária promover a adequação orçamentária 

e financeira da despesa com a LOA vigente, por meio da(s) seguinte(s) medida(s): 
( • ) reduzir outra(s) despesa(s), (anexar comprovante); 
( ,) suplementar dotação com recursos decorrentes de excesso de arrecadação do corrente ano; 
( ) suplementar dotação com recursos provenientes de superavit do exercício anterior; 
( ) abrir crédito especial, pois, o(a) projeto/atividade não está previsto(a) na LON. 

( ) RETORNAR á Unidade Requisitante, pois, será necessário compatibilizar a despesa com o PPA 
e com a LDO, por meio da inclusão previa do projeto/atividade nas pegas de planejamento. 



*E5- 
'Cristiane Bonfim 
Depto de Saúde 

Gomes- 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

3 CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE 

Considerando a(s) deliberação(óes) da Unidade Contábil, Declaro, para os devidos fins, que estou,  
ciente das medidas a serem tomadas no seguinte caso\e: 

j ENCAMINHO ao Ordenador de Despesa para.,deliberação-final. 
) AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas. 

( ) NÃO AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas e arquivo o processo. 

Paraguaçu Paulistd-SP, 01 de Dezèmbro de 2020 



s Garms 
cipal  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

ANEXO  III—  Declaração do Ordenador de Despesa  (art.  16, II) 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA  (art.  16,11) 

Nos terinos do  art.  16, Inciso II, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto orçamentário e financeiro elaborado pela Unidade 
Contábil desta prefeitura e constante da documentação anexa, na qualidade de Ordenador de 
Despesa, DECLARO que a criação ou aumento da despesa: 

(X) TEM 	 ( ) NÃO TEM 	.  	adequação orçamentária e financeira com a LOA. 
(X) E 	 ( ) NA° E 	 compativel com o PPA e LIDO. ' 
(x) NAko ) AFETARA' 	 as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO. 
( ) Ressalva-seda disposto no  art.  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 

Encaminha-se a Unidade competente pare as providências finais. 

Paraguaçu Paulista-SP, - 01 'de Dezembro de 2020. 

REFERENCIAS: 	 . 	 . 	, . ..  
BRASH,  Lei  Complemental-  n° 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na. gestao fiscal e qi  °Chas  

providencias. Portal da Legislação: Poder Executivo,  Brasilia,  13 nov. 2017. Disponivel  ern:  <httpa://www.planalto.gov.briccivil_03/1eisilcp/Icp101.htm> Acesso em: 13 nov. 
2017.. 	, 	 ,_ 	.  ... 

• Art.  16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemarnental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 
-  

I - eatimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercido em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; - 	, - 	.  
It  -- declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e cempatibilidade com o 
piano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§  lo  Para es fins desta Lei Complementar, considera-se. 	 , 	 I 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação especifica e suficiente, ou que "esteja abrangido por crédito genérico, de forma que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o exercício; 	 . 	 ,, 
ll - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme Com as diretrizes,- objetivos,, prioridades e metas previstos 
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disoosig6es. 
§ 20 A estimativa de que trata o incido I do caput  sera  acompanhadp das premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

.§ 30 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser alei de diretrizes orçamentárias.  
§ 49 As non:rues-do caput-constituem condição prévia para: _ , 	 .. 

, 	I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 	• 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o5 3o do  art.  -182 da Constituição. 	, 	 . 

	

. 	, 
• Art.  17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo  normative  que fixem para o 

	

, 	, 
ente a obrigação legal de sua execução pcir um período  superiors  dois exercícios. 	 . 	 , 
§  lo  Os atos que Criarem ou aumentarem despesa de que  Irate  o caput deverão ser instrujdos com a  estimative  prevista no inciso Ido  art.  16 e demonstrar a 

- origem dos recursos para seu custeio. 
§ 2o Para efeito do atendimento do § 19, o ato  sera  acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetara as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo referido no § 10 00  art  40, devendo seus efeitos iinanceiros, no se lodo seguinteS, ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.- 
§ 30 Para efeito do § 20, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da-base de calculo, majoracio Ou 
criação de tributo ou contribuição. 	

' 	
, 	 . 	_ 	, 

_ -- § 40 A comprovação referida no § 2o; apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuizo do exame de 

	

. compatibilidade da despesa comas demais normas do plano plurianual e da lei-de diretrizes orçamentarias. 	 - 
§ 60 A despesa de que trata este artigo não  sera  executada antes da implementação das medidas-referidas no § 20, as quais Integrardo o instrumento que a 
criar ou aumentar: 	 . . 	. 	 , 
§ 600 disposto no.  §  lo  não se aplica as despesas destinadas ao serviço da divida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o, inciso X 
do  art.  37 da Constituição. 	 . 
§ 70 Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 



LEI COMPLEMENTAR N°. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal 

fk 

Dispõe sobre a reorganização da Estrutura 
Administrativa e do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista e dá outras providências. 

CARLOS ARRUDA GARMS, Prefeito Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Patilista, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei 
Complementar 

TITULO I;  DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 

'CAPITULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
Art  10  Esta Lei Complementar reorganiza a Estrutura Administrativa e reclassifica o Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista e a Escala de Referência Salarial 
dos Servidores Públicos Municipais.  

Art.  2° A Administração Pública Municipal compreende uma • dimensão jurídica - expressa nó 
relacionamento harmônico do Executivo com o Legislativo e uma divisão funcional correspondente â. 
necessária integração do Municipio com o Governo Estadual e Governo Federal. 

CAPITULO II- DOS FUNDAMENTOS BASICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA  
Art.  3° Compete à Administração Pública Municipal prover a tudo quanto diz respeito ao peculiar 
interesse do Municipio e ao bem-estar de sua populagão-, em consonância com a Constituição da 
República Federativa do Brasil, a Constituição do Estado de São Paulo e a Lei Orgânica do Municipio.  

Art.  4° A Administração Pública Municipal obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, além de outros preceitos legais definidos pela Constituição Federal 
e pela Lei Orgânica 00 Municipio.  

Art.  5° As ações governamentais obedecerão ao processo permanente de planejamento, com o fim de 
integrar os objetivos institucionais dos órgãos e entidades municipais entre si, bem como as ações da " 
União, do Estado e regionais que se relacionarem com o desenvolvimento do Municipio.  

Art.  6° Os objetivos da Administração Pública Municipal serão enunciados, principalmente, através dos 
seguintes instrumentos básicos: 

I - 	Plano Diretor; 

II - 	Plano Plurianual - PPA;  

III  - 	Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; e 

IV - 	Lei Orçamentária Anual - LOA. 

§ 1°.,  A execução dos planos e programas governamentais será objeto de permanente coordenação, 
com o fim de assegurar eficiência,e eficácia na consecução dos objetivos e metas fixados. 

§ 2°. 	A coordenação a que se refere o § 1° deste artigo será exercida pelo Gabinete do Prefeito,  e 
compreenderá todos os niveis da Administração Pública Municipal, rnediante a ação integrada das 
chefias e realização sistemática de reuniões com a participação das chefias subordinadas.  

Art.  7° A Administração Pública Municipal recorrerá prioritariamente a recursos próprios para execução 
de seus serviços. 

Parágrafo Onico. 	Quando imprescindivel e menos oneroso, a execução das ações 
governamentais poderá ser descentralizada ou desconcentradá, para: 

1- 	outros entes públicos ou entidades a eles vinculados, mediante convênio; 

II -, 	órgãos subordinados da própria Administração Pública Municipal; 

Ill - 	entidades criadas mediante autorização legislátiva e vinculadas a Administração Pública 
Municipal; 	

. 	 • 

IV,- 	empresas privadas, mediante concessão ou permissão. 

Lei Complementar 058-05 Estrutura_administrativa_Prefeitura_ParaguacuPta_vs19052020.doc - 9 - 



ANEXO VI — Quadro de Pessoal e Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo de Agente 
Comunitário de Satide, de Agente de Combate As Endemias e de Agente de Saúde 

Lei Complementar n° 058 de 22 de dezembro de 2005 • 

Quantidade Denominaçâo 
,, 	Ano/Vencimento (R$), 

2019 2020 2021 

26 	, AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 1.250,00 1.400,00 1.550,00 

59 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 1.250,00 1.400,00 1.550,00 

31 AGENTE DE SAPDE 1.250,00 1.440,00 1.550,00 
Obs.: 0 piso salarial constante desta tabela será reajustado, anualmente, em 10  de janeiro, a partir do 
ano de 2022. 
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LEI COMPLEMENTAR N°. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

ANEXO.- Descrição e kequisitos de Provimento dos Cargos de Provimento Efetivo 

DENOMINAÇÃO: Agente_Comunitário de Saúde 
REQUISITOS DE PROVIMENTO: 
I - Ensino Fundamental Completo; 
II - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo 

. seletivo público; 
Ill - e haver concluído, com aproveitamento, cursojntrodutório de formação inicial e continuada. 
(Não se aplica a exigênc a que se refere 9 inciso II aos que, na data de publicação 	- 
desta lei coMplementar, estejam exercendo atividades pr6prias de Agente Comunitário de Saúde) 
JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais 
DESCRIÇÃO: 
Tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, 
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade 
.com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, cabendo-lhe, na sua  Area  de atuação, a 
execução das seguintes atividades: 
I - trabalhar com adscrição de  families  em base geográfica definida, a microárea; 
II - cadastrar todas as pessoas de sua microArea e manter os cadastros atualizados;  
III  - orientar as famílias quanto A utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
IV - realizar atividades programadas e de atenção A demanda espontânea; 
V - aCompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as  families  e individuos sob sua responsabilidade. 
As visitas deverão ser, programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 
vulnerabilidade de modo que familias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo 
como referência a media de 1 (uma) visita/familia/mês; 
VI - desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita A 
UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e 
grupos sociais ou coletividade; 
VII - desenvolver Atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância 
A saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e 
na comunidade, como por exemplo, combate A Deng6e, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a 
equipe informada, principelniente a respeito das situações de risco; e 
VIII - 'estar ,em contato permanente com as  families,  desenvolvendo ações educativas, visando A 
promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de 
seúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Familia ou de 
qualquer outro progrâma similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades 
implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de 
acordo com o planejamento da equipe. 
IX - desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas ás atribuições 
acima. 

DENOMINAÇÃO: Agente de Combate as Endemias 
REQUISITOS DE PROVIMENTO: - 
I -,Ensino Fundamental Completo; 
II - e haver concluido, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada. 
(Não se aplica a exigência a que se refere o inciso  Ii  aos que, na data de publicação 
desta lei comPlementar, estejam exercendo atividades.próprias de Agente de Combate As Endemias) 
JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais 
DESCRIÇÃO: 
Tem como atribuição o exercicio de atividades de vigilância, prevenção_ e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do 
gestor municipal. 
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